
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.Q 058
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O NO 3.714.
dispOe sobre abertura de credito a di cion al,
ESPECIAL.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q - De conformidade com o artigo l2, da Lei Municipal 
n2 2.448, de 29 de novembro de 1999, fica aberto 
na Secretaria de Finanças, SubSecretaria de Orça - 
mento e Contabilidade, um crédito adicional, espe
cial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) , 
para fazer face às despesas de transporte de ter
ras à áreas insalubres:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
3132 Outros Serviços e Encargos.....R$ 20.000,00
FP 03.09.021.2.54 - Aterros de áreas insalubres.

Artigo 2Q - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com parcial da seguinte dotação orçamentária:

Artigo 3Q -

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
4110 Obras e Instalações........
FP 10.58̂ r5rT5T2 .Ob - übrâ:

Este Decreto 
cação, revogadas

R$ 20.000,00 
estrutura ur

ntrara em vigor na data de sua publi 
disposições em contrário.

A
P.M. de Lorena, 30 de^hKivembro de 1999. ^

ALOISIO VIEII 
Prefeito Municipal



^  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.Q 059
L I V R O  D E  D E C R E T O S

(CONTINUAÇAO do decreto no 3.714/99).

Registrado em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal•

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


